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ESTADo Dcr PARAntÁ

rNDrcAÇÃo N" J )§C ,DE 2021
proponente: Vereador Valdecit Alcantaru f Patriota)

cÂiliinl nnu irifl IPA'r- DE ÇAscA\iEL

Reçob om*]_Q/Jc /u
P

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càman Municipal de Cascavel.

INDICO, nos teÍmos do art. 143 do Regrmento Interno, seja encaminhado expediente à
Senhora Simoni Soares - Presidente da Transitar, Âutarquia Murucipal de Mobrhdade, Trânsito
e Cidadania - solicitando a proibição de estacionaÍ em um dos lados da rua Emúo Menezes em
ftente à Escola Neiva Ewald, no Baitro Jardim Presidente.

É a Indicação. Sala das Sessões

Cascavel,20 de outubrc de2021,

Vr !ú,cantara
Vereadot/P aüiota

JustiÍicação

Trata-se de uma importante via e como consequência suporta trânsito intenso e por vezes de

veículos cujos condutores não respeitam as condições impostas pela sinabzação e engenhada de trânsito,

em especial à obediência da velocidade reduzida face à proximidade com a escola. Face a isso, moradores

em especial pais de alunos soücitam que, pelo meÍros, em frente à escola o úecho seja sinaüzado com a

proibição de estacionaÍ em um dos lados da via, oferecendo assim maior seguÍança de trafego, em especial

pâÍâ os pedestres, mitrgando assim o risco de acidentes.

Importante ressaltar, que peüdo semelhante já se deu aúavés da indrcação 120/2()20 -ânexa-

do ex-vereador Cadinhso de Oüveita/PSC onde a. Transitar se posicionou-se dizendo que seria insetido

no cronogtama de estudos a possibiüdade de proibição de estacionâmento. Ocorre que um ano e dez

meses se passou e a situação persiste como antes, ou seja, poiítica nenhuma foi adotada por esta Árrtarqüa.

Desta feita, esperamos podeÍ contaÍ com os préstimos desta respeitável Âutarquia-, para que

agora a população seja ouvida e especialmente atendida.
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1l'nrJrtttrrrrtc: Vrreirrlr,rl'nr;111[trrr ()lwer.r/lti(.) ***-**;ã;* """.--

lrxcclentissurtu §ctthttr l)rusttlcrtlc dr (,árrurir l\'Íurrlcipll lla" (,lscit,tel

lr.xl)lC;\, nos tcrmôs do art. 143 cla Regimentr: Inrcrnrr, sc,ã cnc;imlnhed,,, ttwtjrlrr!,:, a

.\utarquie lt{unicipal dc i\{obiljdadc, "Í'rânsito e Cidadanra 'fR,"\§íifí';\F,. n,,ln:ait:"! il

nccc.ssidadc do sctor dc engenhana aveliar, csrudos para implantaçârr adeclunr)a cr,trnxrftiiy.&r-i.lt:
dcfiniçào de mâo única, ou nos dois senúdos com pista de estacionamentír, e plnturâ rlc {xr-zt rr,
tomo da Escola Municrpal Infanul Nciva E*'ald, localizada na Rua [:milt.; Menez*, ?ü{s }zr{::r"
Presidcnte.

u

t, r: quc Incl":ca. Sala das §esç$ei

Cnscavel,26 de íe';e:es"n j{1!:

Oliveira
Vereaclor / PSC

Justificaçâo

Trata-se de rmportante via onde os veículos uafegam em alta vek:cidatle. Dcrnr*J: is
atcnçào do poder púbüco, avaliando a siruação e agindo para evitrr siruaçoes lanrent:ive:,s pclsrtrrrÍ
tânto com cidadâos que se arriscam a pé, bicicle tas, motos e ou, carrc)li e pe! ser trnrl irt'lr crs{rrlu.

Â implanução do estacionamento em mão única, e plnturxs clc íar-rr,s, rt.s:r *'tr.rlur
segutançâ para os pedestres, bem como evitar riscos de at«rpclnnlentüs c rcir.lcntts lrrtus.

proporoonando unr trânsito seguro para os munícipes,

I)elo mntivo expresso, esperamos cclrltílr com o apoio cksrl se(rcrxn:l Flnl d;rrnos soluç,itr
urgente ao problema,
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0ficio n§ ?5.1/?020
(.;r..;c;rvrl, 'Lfi rlç: Mare;o r|e 202(5.

Ào §enhor
Luciaqo Braga Côrtes
l'rocuradoria Geral do Município de Cascavel

Assunto: Indicação 1e ].zalzozo vereador carlinhos oliveira

Senhor Procurador,

Remissivo à Indicação retrocitada, solicitando estudos para

implantaçâo adequada com sinalização e definição de mão únlca nos dois sentidos

com pista de estacionamento e pintura de faixas em torno da Escola Municipal

tnfantil Neiva Ewald, informamos que após estudos técnicos t'eitos do local,

indeferimos o pedido de mão única na Rua Emilio de Menezes, 290 no lardim

Presidente, pois um único sentido não se torna viável. Em relaç§o a* perlirto d:

veriticaçào do estacionamento nei local será tnserirlo no cronüXrir»â *studos p"r:-r

proibtçào de esracionamento, viabtlizando a rnelhor fluxo. Na solicitaç:il de pi*tui-;r ri,r

írrxa de pÊdssre a sinalização ia t*i executada.

Atenciosanlente,

)

l,itlutrllrtte rlit (.t,tlr'.rrrs

Áv. Assunçáo, 1757 - CEP 85.60$030. Ciscâvrl PR -. Fo.n í{5/ 3OJô.ô{08/Fa.r fí5) 303&d0Í3 - w\*r/ cattans.corn-br
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